
PROCESSO Nº : 13928-9/2011(CONTAS ANUAIS DE GESTÃO)
79766/2011 (REPRESENTAÇÃO INTERNA)

UNIDADE GESTORA : PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO  ANTÔNIO 
DO LEVERGER

INTERESSADOS : UGO CONCEIÇÃO PADILHA (período de 
01.01.2011 a 09.11.2011)
HARRISON BENEDITO RIBEIRO (período de 
10.11.2011 a 31.12.2011)

ASSUNTO : RECURSO ORDINÁRIO
CONTAS ANUAIS DE GESTÃO – 2011
REPRESENTAÇÃO INTERNA

RELATOR DO RECURSO : CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ HENRIQUE 
LIMA

 

PARECER Nº  262 /2013

E ME N T A:
R ec u r s os  o r d i ná r i os .  P r e f e i t u r a  Mun i c i pa l  de 

S an t o  A n t ôn i o  do  Lev e r ge r .  P a r ec e r  pe l o 

c onhec i m en t o  dos  r ec u r s os  o r d i ná r i os .  N o  mér i t o , 

pe l o  i mp r ov i me n t o  dos  r ec u rs os  ap r es en t ad os 

pe l o  ex - ges t o r  e  pe l o  ex - P r oc u r ado r  G e r a l  do 

Mun i c í p i o  e  pa r c i a l  p r ov i men t o  do   r ec u r s o 

ap r es en t ad o  pe l o  c on t ado r .

I  –  DO RELATÓRIO

1 . Tra ta -se  de  recursos  ord inár ios  in te rpos tos  em 

face  do  Acórdão  nº  644 /2012-TP ,  que  ju lgou  as  con tas  anua is  de 

ges tão  da  Prefeitura  Municipal  de  Santo  Antônio  do  Leverger , 

referente ao exercício de 2011.
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2. O  menc ionado  dec isum  ju lgou  regu la res  com 

recomendações  e  de te rminações  lega is  as  con tas  anua is  de 

ges tão  da  Pre fe i tu ra  Mun ic ipa l  de  San to  An tôn io  do  Leverger , 

exerc íc io  2011 ,  sob  a  a  responsab i l i dade  do  Sr.  Harrisson  Benedito 

Ribeiro e  i r regu la res  as  con tas  auna is  sob  a  responsab i l idade  do 

Sr .  Ugo  da  Conce ição  Pad i lha ,  bem  como  ap l i cou  mu l ta  aos 

responsáve is .

3. O  ex-Procurador  Gera l  do  Mun ic íp io ,  S r .  José 

R ica rdo  Marques  Corbe l ino ,  ap resen tou  recurso  o rd iná r io  ( f l s . 

995 /1030) ,  v i sando  a  re fo rma  do  Acórdão  n° 644/2012-TP no tocante 

a   i r regular idade  GB  13  (sub- i tem  1 .1 )  por  grave  violação  à  norma 

legal  que lhe foi  atribuída, assim como sua respectiva multa imposta no 

valor de 05 UPF's/MT.

4. Em  seguida,  o  contador  do  Município,  Sr.  Manoel 

Lourenço  de  Amorim  Silva,  apresentou  defesa  (fls.  1037/1039),  a  qual 

foi  recebida  como  recurso  ordinário  como  objetivo  afastar  as 

irregularidades  DB  03  (sub-item  4.1),  CB  02  (sub-itens  20.1,  20.2, 
20.3  e  20.4),  CB 05  (sub-itens  21.1  e  21.2),  MB 03  (sub-itens  23.1  e 
23.2) .

5 . Por  f im,  o  ex-ges to r ,  S r .  Ugo  da  Conce ição 

Pad i lha ,  i n te rpôs  recurso  o rd iná r io  ( f l s .  1043 /1055)  l im i tando  seus 

a rgumentos  à  re fo rma  das  i r regular idades  DB  09  (sub- i tem  10 .1 ) 
e  GB  13  (sub- i tem  11 .1 )  que  lhe  fo ram  imputadas  e  sanc ionadas 

com impos ição  de  mu l tas .

6 . Os  au tos  fo ram  submet idos  ao  Conse lhe i ro 

Pres iden te  para  exerc íc io  do  Ju ízo  de  Admiss ib i l idade  quan to  à 

adequação  proced imenta l ,  leg i t im idade  e  tempes t i v idade .  Sendo 
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ass im,  os  recursos  in te rpos tos  fo ram  conhec idos ,  con fo rme  f l s . 

1032 /1033 ,  1057 /1058  e  1059 /1060 .

7 . Após  regu la r  so r te io  ( f l .  1034) ,  fo i  des ignado 

como  novo  re la to r  o  Conse lhe i ro  Subs t i tu to  Lu iz  Henr ique  L ima, 

sendo  os  au tos  submet idos  à  aprec iação  da  respec t i va  Secre ta r ia 

de  Con t ro le  Exte rno .

8. Em  v is ta  das  razões  recursa is ,  a  Un idade  Técn ica 

des ta  Egrég ia  Cor te  de  Con tas  conclu iu  pe lo  improvimento  da 
pre tensão  recursa l  do  ex-Prefe i to  Munic ipa l ,  Sr .  Ugo  da 
Conceição  Padi lha  e  do  ex -Procurador  Gera l  do  Munic íp io ,  Sr . 
José  R icardo  Marques  Corbe l ino ,  po rém,  pe lo  parc ia l 
provimento  do  recurso  ord inár io  apresentado  pe lo  contador  do 
município, Sr. Manoel Lourenço de Amorim Silva.

 V ie ram os  au tos  para  aná l i se  e  parecer .

É  o  re la tó r io .

I I  –  DA FUNDAMENTAÇÃO

A)  –  PRELIMINARMENTE

9. O  Parque t  de  Con tas  en tende  es ta rem  presen tes 

os  requ is i tos  de  admiss ib i l i dade  dos  pe t i tó r ios  recursa is ,  qua is 

se jam  o  cab imento ,  a  leg i t im idade ,  o  in te resse  recursa l  e  a 

tempes t i v idade .
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10 . Tra ta -se  de  par tes  leg í t imas  ( ju r i sd ic ionados 

responsáve is )  que  man i fes ta ram  seu  in te resse  recursa l 

tempes t i vamente .

11. Ademais ,  o  recurso  ord iná r io  é  a  moda l idade 

recursa l  adequada  para  impugnar  as  de l ibe rações  pro fe r idas  em 

Acórdão ,  nos  te rmos  do  a r t .  67  da  LOTCE/MT  (Le i  Complementa r 

Es tadua l  n º  269 /2007)  e  a r t .  270 ,  I ,  do  Reg imento  In te rno  do 

TCE/MT (Reso lução  nº  14 /07) .

B)  DO MERITO  RECURSAL

12. A  i r regu la r idade  a t r i bu ída  ao   ex-Procurador  Gera l 

do  Munic íp io ,  S r .  José  R ica rdo  Marques  Corbe l ino ,  que  resu l tou 

ap l i cação  de  mul ta  no  va lo r  de  05  UPF 's /MT,  ve rsa  sobre 

impropr iedade  em processo  l i c i ta tó r io  GB13 (sub- i tem 1 .1 ) .

13. O  mér i to  do  recurso  in te rpos to  pe lo  Sr .  José 

R ica rdo  Marques  Corbe l ino ,  em  l i nhas  gera is ,  a rgumenta  que  o 

ges to r  não  es tá  v incu lado  à  op in ião  dos  parecer i s tas ,  razão  pe la 

qua l  não  e les  devem  ser  responsab i l i zados .  Para  tan to ,  sa l ien ta 

que  a  advogac ia  é  a t i v idade  ju r íd i ca  inv io láve l  e  a  competênc ia 

para  apuração  de  even tua is  i lega l idades  no  exerc íc io  da  função 

se rá  da  Cor regedor ia  p rópr ia  ou  da  Ordem  dos  Advogados  do 

Bras i l .  

14. A lém  d isso ,  o  ex-Procurador  Gera l  do  Munic íp io , 

qua l i f i cou  a  i r regu la r idade  que  lhe  fo i  a t r ibu ídas  como  sendo  um 

las t imáve l  e r ro  desprov ido  de  do lo ,  mot i vo  que  o  levou  a 
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recomendar  ao  ges to r  a  resc isão  imed ia ta  do  p rocesso  l i c i ta tó r io 

do  qua l  sagrou-se  vencedora  a  empresa  ACPI .

15.   O  Parque t  de  Con tas  coaduna  com  o 

en tend imento  da  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno ,  no  sen t ido  de 

que ,  independen temente  da  não  v incu lação  do  parecer  jurídico 

previsto  no  art.  38,  da  Lei  nº  8.666/93 ,  os  parecer i s tas  têm  o  dever 

de  proceder  aná l i se  lega l  das  ques tões  que  lhe  são  pos tas  pe la 

Admin is t ração  Púb l i ca ,  o  que  não  se  ve r i f i cou  no  caso ,  mas  ao 

con t rá r io ,  o  ex-Procurador  Gera l  do  Munic íp io  p rocedeu  aná l i se 

con t rá r ia  aos  p rece i tos  es ta tu ídos  na  Le i  nº  8 .666 /93 , 

descons iderando  as  g raves  i r regu la r idades  que  permeavam  o 

Processo  L ic i ta tó r io  n º  17 /2011 .

16. Ademais ,  os  a rgumentos  t raz idos  pe lo  recor ren te 

são  igua is  aos  esposados  em  sede  de  de fesa .  Sendo  ass im,  o 

Min is té r io  Púb l i co  de  Con tas  en tende  que  são  insu f i c ien tes  para 

a fas ta r  sua  responsab i l i dade  e ,  consequen temente ,  re fo rmar  a  r . 

dec isão  des ta  Cor te  de  Con tas .

17. Out ross im,  o  recurso  in te rpos to  pe lo  con tador  do 

Mun ic íp io ,  S r .  Manoe l  Lourenço  de  Amor im  S i l va ,  a taca  as 

segu in tes  i r regu la r idades :  DB  03  (sub- i tem  4 .1 ) ,  CB  02  (sub- i tens 

20 .1 ,  20 .2 ,  20 .3  e  20 .4 ) ,  CB  05  (sub- i tens  21 .1  e  21 .2 ) ,  MB  03 

(sub- i tens  23 .1  e  23 .2 ) .  

18. Sobre  as  i r regu la r idades  con tábe is  g raves  CB  02 

e  CB  05 ,  o  responsáve l  a lega ,  em  suma,  se r  humanamente 

imposs íve l  te r  o  con t ro le  sobre  toda  a  con tab i l i dade  da  Pre fe i tu ra , 

ass im  como  en tende  que  reg is t ros  cons iderado  e r rôneos  pe la 

aud i to r ia ,  na  sua  op in ião ,  es tão  co r re tos  e ,  mesmo  que  es t i vessem 
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i nco r re tos ,  as  fa lhas  nos  reg is t ros  são  de  responsab i l idade  dos 

se rv ido res  que  a l imen tam o  s i s tema.

19. Nes ta  es te i ra ,  quan to  à  i r regu la r idade  DB  03 

re lac ionada  ao  cance lamento  de  res tos  a  pagar ,  o  con tador 

dec la ra  que  a  regu la r i zação  es tá  sendo  fe i ta .

20. Da  aná l i se  dos  i tens  ac ima  combat idos  pe lo 

con tador ,  ve r i f i ca -se  que  o  recor ren te  não  apresen tou  a rgumentos 

capazes  de  i l i d i r  a  sua  responsab i l idade  sobre  o  descon t ro le  dos 

reg is t ros  con tábe is  e  a  fa lha  quan to  à  ausênc ia  de  cance lamento 

de  res tos  a  pagar  i nobservando  p razo  p rescr i c iona l  qu inquena l .  

Sendo  ass im,  o  Min is té r io  Púb l i co  de  Con tas  cons igna  pe la 

manu tenção  da  responsab i l i zação  do  con tador  no  que  d iz  respe i to 

às  i r regu la r idades  DB  03  (sub- i tem  4 .1 ) ,  CB  02  (sub- i tens  20 .1 , 

20 .2 ,  20 .3  e  20 .4 )  e  CB 05  (sub- i tens  21 .1  e  21 .2 ) .  

21. Porém,  no  que  d iz  respe i to  à  d i ve rgênc ia  de 

in fo rmações  env iadas  v ia  s i s tema  APLIC   ( i r regu la r idade  MB03) ,  o 

con tador  sus ten ta  que  não  é  de  responsab i l i dade  da  con tador ia 

a l imen ta r  o  re fe r ido  s i s tema,  mas  s im  do  se to r  de  recursos 

humanos  e  de  l i c i tação  que  às  de t inham.

22. De  fa to ,  com  re lação  à  a t r i bu ição  de 

responsab i l i dade  do  con tador  sobre  a  não  remessa  de  in fo rmações 

sobre  d iá r ias  conced idas  e  con t ra tos  l i c i ta tó r ios ,  v ia   s i s tema 

APLIC,  fo rçoso  é  conc lu i r  que ,  à  luz  do  ar t .  1 º  da  Reso lução 

Normat i va  n°  16 /2008  des te  Tr ibuna l  de  Con tas ,  que  es tabe lece  a 

responsab i l i zação  dos  ges to res  para  a  remessa  de  in fo rmações 

in fo rmat i zadas ,  a  i r regu la r idade  MB  03  (sub- i tens  23 .1  e  23 .2 ) 

não  deve  se r  a t r i bu ída  ao  con tador ,  a inda  mais  por  não  t ra ta r -se 
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de  maté r ia  eminen temente  con táb i l ,  mo t i vo  pe lo  qua l  o  Parque t  de 

Con tas  cons igna  pe la  p rocedênc ia  parc ia l  do  recurso  p rovendo-o 

somente  quan to  à  par te  d i spos i t i va  re lac ionada .

23. Nou t ro  passo ,  res ta  a  aprec iação  do  recurso 

in te rpos to  pe lo  ex-Pre fe i to ,  S r .  Ugo  da  Conce ição  Pad i lha  ve rsa 

sobre  a  i r res ignação  quan to  às  i r regu la r idades  DB  09  (sub- i tem 

10 .1 )  e  GB 13  (sub- i tem 11 .1 ) .

24. O  não  reco lh imento  de  con t r ibu ição  pa t rona l  do 

mês  de  ou tubro  de  2011  fo i  con tes tado  pe lo  recor ren te ,  po rém 

nenhum  documento  háb i l  fo i  j un tado  para  i l id i r  a  dec isão  que  lhe 

a t r ibu iu  a  responsab i l i dade  pe la  fa lha ,  cu jo  resu l tado  fo i  a 

exped ição  de  recomendação  e  ap l i cação  de  mul ta  equ iva len te  a  05 

UPF 's .

25. A inda ,  com  re lação  à  i r regu la r idade  em  processo 

l i c i ta tó r io  GB  13  (sub- i tem  11 .1 )  o  responsáve l  jus t i f i ca -se 

a legando  abso lu ta  fa l ta  de  a tenção  e  imposs ib i l i dade  de  co r reção 

da  fa lha  por  causa  do  fa lec imento  do  Sr .  C laud i l son  de  L ima,  ex-

se rv ido r  da  Pre fe i tu ra  Munic ipa l  e  um  dos  responsáve is  pe lo 

p rocesso  l i c i ta tó r io .

26. O  Min is té r io  Púb l i co  de  Con tas  v i s lumbra  que  as 

razões  pos tas  pe lo  Sr .  Ugo  da  Conce ição  Pad i lha  repe tem  os 

a rgumentos  já  ap resen tados  em  sua  de fesa ,  a lém  d isso  não  es tão 

acompanhadas  de  documentos  capazes  de  a fas ta r  o  en tend imento 

p ro fe r ido  no  ju lgamento  das  con tas  anua is  de  ges tão  por  es te 

Tr ibuna l  de  Con tas .
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27. Nes te  te rmos ,  em  consonânc ia  com  o 

en tend imento  da  equ ipe  técn ica ,  o  Parque t  de  Con tas ,  po r  tudo 

quan to  cons ta  dos  au tos ,  op ina  pe lo  improv imento  dos  recursos 

o rd iná r ios  in te rpos tos  pe lo  Sr .  Ugo  da  Conce ição  Pad i lha ,  ex-

Pre fe i to  de  San to  An tôn io  do  Leverger  e  Sr .  José  R ica rdo  Cos ta 

Marques  Corbe l ino ,  ex-Procurador  Gera l  do  Munic íp io  e  pe lo 

parc ia l  p rov imento  do  recurso  o rd iná r io  ap resen tado  con tador ,  S r . 

Manoe l  Lourenço  de  Amor im  S i l va ,  a  f im  que  que  se ja  a fas tada 

sua  responsab i l i dade  e ,  consequen temente ,  as  mu l tas  que  lhe 

fo ram  impos tas  em  razão  da  i r regu la r idade  MB  03  (sub- i tens  23 .1 

e  23 .2 ) .

I I I  –  DA CONCLUSÃO

28. À  v i s ta  do  expos to ,  o  Minis tér io  Públ ico  de 
Contas ,  no  exerc íc io  de  suas  a t r i bu ições  ins t i tuc iona is , 

mani festa :

a )  pe lo  conhecimento  dos  recursos  o rd iná r ios ;

b )  no  mér i to ,  pe lo  improvimento  dos  recursos 

o rd iná r ios  apresen tados  pe lo  Sr .  Ugo  da  Conce ição  Pad i lha ,  ex-

Pre fe i to  de  San to  An tôn io  do  Leverger  e  pe lo  Sr .  José  R ica rdo 

Cos ta  Marques  Corbe l ino ,  ex-Procurador  Gera l  do  Mun ic íp io , 

man tendo-se  incó lume o  Acórdão  nº  644 /2012  –  TP recor r ido ;

c ) e  a inda ,  no  mér i to ,  pe lo  parc ia l  provimento  do 

recurso  o rd iná r io  ap resen tados  pe lo  con tador ,  S r .  Manoe l 

Lourenço  de  Amor im  S i l va ,  pa ra  que  se ja  re fo rmada  a  par te 

d i spos i t i va  do  Acórdão  nº  644 /2012  –  TP  recor r ido  que  lhe  a t r ibu iu 
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responsab i l i dade  pe la  i r regu la r idade  MB  03  (sub- i tens  23 .1  e 

23 .2 ) ,  ass im  como  a fas tada  a  ap l i cação  das  mu l tas  de  08 

UPF 's /MT pe la  i r regu la r idade  do  sub- i tem 23 .1  e   02  UPF 's /MT pe la 

i r regu la r idade  do  sub- i tem 23 .2 .

É  o  parecer .

Minis tér io  Públ ico  de  Contas ,  Cu iabá ,  30  de 

jane i ro  de  2013 .

WILLIAM  DE ALMEID A BRITO  JÚNIOR
Procurador  de  Contas
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